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A inclusão de alunos com necessidades edu-
cativas especiais é um grande desafi o quando 
ambientada em organizações de ensino com 
características mais tradicionais e resistentes a 
mudanças. Sabemos que a pessoa com autismo 
vem recebendo amparo de uma ampla legislação 
orientando que, no ambiente escolar, deva ser 
adotada a política da inclusão, que se apresenta 
como a mais adequada para promover o desen-
volvimento, estimular o processo ensino-apren-
dizagem e a aquisição de habilidades sociais.

Desenvolvimento

Este artigo trata das adequações curriculares 
realizadas para os alunos com autismo leve nos 
anos fi nais do ensino fundamental e no ensino 
médio como meio de garantir a participação 
desses estudantes nas atividades escolares do 
ensino regular. 

Fundamentação teórica

A modalidade de ensino “Educação Inclu-
siva” ensejou diversas mudanças no ambiente 
escolar, resultando no acesso de aluno com de-
fi ciência às escolas regulares. Essa nova situação 
retirou os gestores escolares e agentes de ensino 
de sua “zona de conforto”. Antes se buscava a 
homogeneização do ensino e, dentro dessa re-
alidade, os alunos com necessidades educativas 

especiais eram segregados. 

Por um longo tempo, entendeu-se a educa-
ção escolar como uma possibilidade destinada 
àquelas pessoas colocadas em um patamar de 
normalidade, ao qual se ajustam condutas e ex-
pectativas congruentes, que as levam a adaptar-
-se a uma dada sociedade (Dechichi e Silva, 
2008, p. 10).

Na Constituição Federal de 1988, o art. 3º 
lista os objetivos fundamentais da República Fe-
derativa do Brasil, dentre eles o de “promover 
o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 
de discriminação” (Brasil, 1988, p. 2). Outros 
documentos seguem nessa direção, como pode-
mos observar na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, no art. 58 e seus parágra-
fos, que garante o atendimento educacional especiali-
zado, conforme descrito a seguir:

§ 1º. Haverá, quando necessário, serviço de 
apoio especializado, na escola regular, para 
atender as peculiaridades da clientela de Edu-
cação Especial.

§ 2º. O atendimento educacional será feito em 
classes, escolas ou serviços especializados, sem-
pre que, em função das condições específi cas 
dos alunos, não for possível a sua integração 
nas classes comuns de ensino regular (LDB 
9.394/1996).

A partir daí, podemos constatar a necessida-
de de permitir o acesso e a implementação de 
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um novo serviço de apoio realizado por profi s-
sionais qualifi cados, o que pode ser viabilizado 
por uma política de formação continuada dos 
agentes de ensino. Cabe ressaltar que, na edu-
cação, o aperfeiçoamento e a atualização de co-
nhecimentos deveriam ser práticas recorrentes.

Ainda sobre o art. 58 da LDB, podemos no-
tar, no seu parágrafo 2º, que existe a possibilida-
de de o atendimento educacional especializado 
ocorrer fora do ambiente escolar; entretanto o 
ensino regular não deve ser substituído, e sim 
apoiado por intervenções que visem ao aprendi-
zado e ao desenvolvimento do aluno.

Adaptação curricular
Figueira (2016, p. 30) nos orienta a adaptar 

nossas técnicas pedagógicas “[…] Flexibilizan-
do a prática educacional para atender a todos 
e propiciar seu progresso em função de suas 
possibilidades e diferenças individuais”. Essas 
práticas diferenciadas devem ser focadas na rea-
lidade do aluno, utilizar material concreto e abu-
sar dos estímulos visuais, sendo esperado que 
benefi ciem não só os alunos com defi ciência 
como também aqueles que porventura tenham 
alguma difi culdade de aprendizagem. Infere-se, 
assim, que, no currículo do aluno autista, o as-
pecto prático deve ser valorizado, considerando, 
ainda, o seu aspecto mutável, conforme nos en-
sina Silva, Castro e Branco: 

A fl exibilização e a adequação curricular devem 
considerar o signifi cado prático e instrumental 
dos conteúdos básicos diferenciados, as meto-
dologias de ensino, os recursos didáticos e os 
processos de avaliação adequados ao desenvol-
vimento dos alunos com defi ciência física (2006 
p. 30).

A fl exibilização do currículo “[…] adota uma 
linha de pensamento, na qual o professor, diante 
da refl exão na e sobre a ação em sala de aula, 
refaz sua prática” (Rodrigues, 1996, p. 297).  Em 
razão disso, podemos afi rmar que, em sua lide 
educativa, o professor adapta e readapta a sua 
prática baseado na observação, considerando 

o progresso escolar do aluno e as suas relações 
interpessoais, muitas vezes marcadas por conte-
údos afetivos.

No  seu artigo nº 70, as Instruções Regula-
doras da Educação Especial na Perspectiva In-
clusiva nos Colégios Militares (EB60 IR-08.001) 
determina que:

A avaliação deverá ser adaptada, fl exibilizada 
ou modifi cada para que haja equiparação de 
oportunidades, podendo ser adotados diferen-
tes critérios, instrumentos, procedimentos e 
temporalidade, de forma a atender às especifi ci-
dades do estudante.

Deduz-se, portanto, que as citadas adapta-
ções devem ser sufi cientes para atender as ne-
cessidades dos estudantes com defi ciência bus-
cando a média necessária para sua aprovação.

Ainda nas Instruções Reguladoras, vemos 
que:

Art. 71. A avaliação dos estudantes da EEI 
deve ser individualizada, processual e não com-
parativa aos outros alunos.

Art. 74. A competência da análise dos instru-
mentos e do tipo de avaliação é de responsabi-
lidade da SAEE. 

Está claro que as avaliações devem conside-
rar apenas o aluno, o seu progresso, dentro de 
critérios individuais, medindo o seu desenvolvi-
mento e buscando a equidade de condições em 
relação aos alunos da educação regular. Esses 
critérios devem ser observados pelo professor 
devidamente assessorado e acompanhado pela 
equipe multidisciplinar da Seção de Atendimen-
to Educacional Especializado (SAEE).

Avaliação dialógica

A avaliação dialógica é uma ferramenta pedagó-
gica que tem por objetivo minimizar o impacto 
na nota do aluno gerado por questões que não 
foram sufi cientemente adaptadas pelo profes-
sor. Visa também avaliar o nível de assimilação 
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do conteúdo que o aluno conseguiu atingir por 
meio de parâmetros mais práticos e realistas, 
como, por exemplo, a sua necessidade de aju-
da (mediação) durante a realização da prova. 
Preserva a autoestima do aluno, evitando notas 
muito baixas, que são resultantes de conteúdos 
que ele demonstrou não ter a capacidade de 
aprender, além de ajustar a avaliação, conside-
rando as limitações intelectuais do aluno.

A avaliação dialógica pode ser realizada de 
duas maneiras: na primeira, o professor utiliza 
uma fi cha de avaliação dialógica, mediando e 
pontuando o aluno de acordo com o nível de 
conhecimento demonstrado na resolução de 
cada questão, sendo esta a situação ideal; na se-
gunda, o mediador da SAEE aplica a prova utili-
zando a fi cha de avaliação dialógica, verifi cando 

e pontuando, segundo sua avaliação pessoal e a 
necessidade de ajuda, para que o aluno responda 
às questões da prova adaptada.

A Ficha de Avaliação Pedagógica deve ser or-
ganizada de modo que o fracasso na resolução 
das questões seja amenizado com uma pontua-
ção próxima à média esperada, nunca resultan-
do em nota nula. Esse entendimento se torna 
necessário devido à difi culdade de o professor 
reconhecer, de maneira precisa, a potencialidade 
de seus alunos autistas. 

Em nossa prática, adotamos o critério descri-
to nas tabelas 1 e 2, nas quais a falta de conhe-
cimento sobre a resolução da questão é aferida 
com o valor de 0,3 de 1 ponto (50% da média 
esperada). Esse valor foi arbitrado, mas, pela 
nossa experiência, tem se mostrado como ideal.

Tabela 1 – Professor mediador
Fonte: O autor

Tabela 2 – Mediador da SAEE
Fonte: O autor
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Ao fi nal da aplicação, o mediador realiza a 
média, somando a pontuação obtida multipli-
cando-se por 10 e dividindo pela quantidade de 
questões. Quando a questão for aberta, somente 
o professor, após análise do texto de resposta 
do aluno, pode avaliar se o aluno demonstrou 
o conhecimento esperado. Nesse caso, o me-
diador da SAEE fará constar o nível de ajuda 
oferecida ao aluno para enriquecer a análise do 
professor.

Conclusão

O desenvolvimento dos alunos autistas foi 
acompanhado durante sete anos. Durante esse 
período, notamos que as práticas mencionadas 
neste artigo produziram efeitos bastante posi-
tivos. Podemos destacar a obtenção de notas 
justas, que, na grande maioria dos casos, evitou 
uma progressão do aluno decidida pelo conse-

lho de classe. Isso sem dúvida teve refl exos na 
autoestima dos alunos, e seus familiares se mos-
traram satisfeitos com o trabalho dos professores, 
diminuindo consideravelmente as demandas em 
relação a ajustes de procedimentos da equipe 
multidisciplinar.

Anualmente, novos alunos se juntam aos já 
atendidos e os resultados são animadores, levan-
do-nos a considerar que estamos no caminho 
certo. Apesar disso, é necessário manter a mente 
aberta para novas ideias, implementando novas 
práticas e aperfeiçoando as existentes. Devemos, 
ainda, estar atentos às demandas que surgem em 
razão do progresso de nossos alunos e dos no-
vos desafi os de cada ciclo escolar, atuando de 
maneira tempestiva, visando ao sucesso escolar, 
à aquisição de competências e habilidades so-
ciais, buscando a formação plena do indivíduo 
apto para a vida com autonomia e cidadania.  
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